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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 139 DE 2023
Em 19 de setembro de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 18 de setembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 120, de 2023, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 120, DE 28 DE JULHO DE 2023

Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial junto à Secretaria Municipal de Obras e Viação no valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme segue:
Órgão: 06.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO/SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Ação: 2.129 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO COM A BRIGADA MILITAR DO MUNICÍPIO
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS até R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE até R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º desta Lei o saldo financeiro das rubricas:
06.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO/SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
AÇÃO - 2.129 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO COM A BRIGADA MILITAR DO MUNICÍPIO
3.3.30.41.00.00.00.00 – Contribuições (no valor de até R$ 10.000,00)
4.4.40.42.00.00.00.00 – Auxílios (no valor de até R$ 26.000,00) que serão suplementadas conforme a necessidade de compra apresentada pela Brigada Militar, com fundamento na Lei Municipal nº 5.800, de 2022. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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